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Institui o mês 4Fevereiro Roxo Laranja , d di ado 

realização de açoe voltadas a consci ntizaçao pa a o 
Prefeito ...... nicipal 

diagnóstico precoce e tratamento das doença 

fibromialgia lúpus e leucemia no ambito do Muni ípio -d 
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Marcolandia e dá outras providência 
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1
- Que seja instituído no Município de Marcolandia, o mês

A Ord 

s. .a

Em 

Laranja'. dedicado a realização de ações voltadas a conscientização para o dia�ó tico 

precoce e tratamento das doenças: Alzheimer, Fibromialgia, Lúpus uc mia duran. • 

todos os dias do referido mês. 

Art. 2° Que durante todo o mês, a Administração Pública Dir ta ou Indir tam nL-­

sinalize panfletos, cartazes, em pontos turísticos simbólicos, espalhado p • la cidad 

poderão ser enfeitados com laços roxos e laranjas ou iluminado com as core ímb 1 

para incentivar a conscientização do diagnóstico· precoce e tratamento da do nças 

supracitadas. 

Art. 3° - O mês de 'Fevereiro Roxo e aranja deverá constar no Cal ndário Oficial o 

nosso município, com a realização de palestras nas escolas como também com d m 1 

redes do M-unicípio, como CRAS CREAS secretaria de gricul 

Saúde, secretaria de Meio Ambiente, secretaria de 

secreta.ri a de cultura ntre 

sport 

outa 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
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